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GABINETE VEREADORA RACHEL SECUNDO DA SILVA


SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

INDICAÇÃO Nº 	/2026

Indico a Mesa Diretora, depois de ouvido o douto Plenário, seja oficiado ao EXMº Sr. Prefeito, para determinar ao órgão competente da Municipalidade a implantação de Farmácia na UBS Gleba A, no bairro Chaperó.

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação se faz necessária diante da grande demanda da população atendida pela UBS Gleba A, que atualmente precisa se deslocar até o Centro de Itaguaí para ter acesso aos medicamentos disponibilizados pela rede pública municipal.
Tal deslocamento representa significativo transtorno, especialmente para idosos, pessoas com deficiência, gestantes, pacientes com mobilidade reduzida e cidadãos em situação de vulnerabilidade social, que muitas vezes não dispõem de recursos financeiros para custear transporte.
[bookmark: _GoBack]A implantação de uma farmácia na própria unidade proporcionará maior comodidade, continuidade do tratamento, adesão correta às prescrições médicas e melhoria na qualidade do atendimento à saúde básica, além de reduzir a sobrecarga nas unidades centrais.
Trata-se de medida de interesse público, que visa garantir maior eficiência no atendimento, ampliar o acesso à assistência farmacêutica e assegurar o direito fundamental à saúde, conforme previsto na Constituição Federal.
Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta relevante demanda da população da Gleba A.

Plenário Prefeito Wilson Francisco, ______ de _______________ de 2026.


RACHEL SECUNDO DA SILVA
Vereadora
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